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Ciclo da Construção
Licenciamento Digital Licenciamento Digital 

Ciclo do Funcionamento

ou PGRSS



Certidão de isenção



•

•

Serviço gratuito e prévio à
que 

solicitação
tenha 

de
a

que
pelo

qualquer
participação 

licenciamento 
de profissionais técnicos 

venham a se responsabilizar 

empreendimento É obrigatório que o
profissional técnico que irá elaborar um Plano de
Gerenciamento de Resíduos realize o registro no
produto Cadastro Técnico Municipal (Art 1° da
Portaria Seuma N°13, de 16 de março de 2020) As
competências habilitadas para cada técnico são
definidas pelos respectivos conselhos de classe
profissional

Cadastro Técnico Municipal
•

Código 
QR

Código 
QR
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Quais são os casos de isenção
gerenciamento de resíduos?

•

•

•

Construção Civil que não atinge o limite de 50l/dia de Resíduos
Empresasque nãoprestamserviços de saúde (sejahumanaouanimal)
Empresas que não geram resíduos Classe 1 (borras e resíduos ácidos;
acumuladores elétricos à base de chumbo...)*
Empresas que não atingem o limite de 100l/dia de resíduos Classe 2 (papéis,
vidros, metais...)*

* Esses e mais exemplos sobre resíduos de classe 1 e 2você encontra NBR 10.004 



Plano de Gerenciamento de Resíduos

Funcionamento



Modalidades de Planos de Gerenciamento de Resíduos -Funcionamento
Lei nº 10.340, de 28 de abril de 2015 (Art.1º)

Saúde

PGRSS PGRS
Planos de Gerenciamento de Resíduos de SólidosPlanos de Gerenciamento

de Resíduos de Serviços de 
Classe I
Perigosos

Classe II
Não perigosos 

Volume igual ou 

Tipo de plano

Quando a
emissão é 

obrigatória?

Lei ou norma 
que regulamenta

Validade

(Art.2º, §1º)

Qualquer volume Qualquer volume

(item 4.2)

5 anos

(Lei complementar N°0270, de 02 de agosto de 2019, Art.28º) 

RDC ANVISA nº222/2018

superior a 100 L/dia

NBR nº 10004/2004



O que é o PGRS?
•

Validade

•

• 
Até02/08/2019:2anos

Após02/08/2019:5anos(Art.28.CódigodaCidade)

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos: consiste em
documento no qual se indicam e descrevem as ações relativas ao
manejo dos resíduos sólidos gerados, abrangendo aos aspectos
referentes á geração, segregação prévia, acondicionamento,
transporte interno, armazenamento, coleta, transporte externo,
tratamento, destinação e disposição final ambientalmente
adequadas de resíduos e rejeitos, para proteção à saúde e ao meio
ambiente.
Requisito indispensável para análise dos pedidos de alvará de
funcionamento, construção ou reforma, registro sanitário,
licença ambiental e autorização para demolição, reparos gerais
ou corte de vegetação arbórea.

*Art.4,daLei MunicipalNº 8.408/1999,alteradapelaLei OrdináriaNº10.340/2015



Modalidade do plano coletivo
Decreto Municipal Nº 13.732, de 28 de dezembro de 2015
Conforme determina o decreto supramencionado podemos observar que:

Art. 11º - É facultada às atividades que possuam mecanismos formalizados de
governança coletiva ou de cooperação em atividades de interesse comum situadas em
um mesmo condomínio a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos
de forma coletiva e integrada. § 1º O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos
apresentado na forma do caput deverá conter a indicação individualizada das
atividades e dos resíduos sólidos gerados, bem como as ações e responsabilidades
atribuídas a cada um dos geradores. § 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo
às atividades que, por sua composição ou natureza, exijam a elaboração de Plano de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos específico.









Escolha o tipo respectivo 
ao gerador de resíduos



Informações Manejos de Observações 
Gerais Resíduos

Ações
Preventivas
e Corretivas Finais Anexos

Passo a passo da elaboração do PGRS

Link de acesso: https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/login.jsf?hash=/portal/residuos.jsf

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/login.jsf?hash=/portal/residuos.jsf
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/login.jsf?hash=/portal/residuos.jsf


A Ferramenta “Habilitar
Endereço” somente deverá

ser utilizada em caso 

Preencha os dados gerais do
estabelecimento Gerador de 

Resíduos

excepcional

Exemplo: condomínio comercial,
tipo de empreendimento que,
geralmente, não possui um IPTU, mas sim

um para cada loja que sedia



Preencha os dados do 
Representante Legal do

Estabelecimento

Preencha os dados do 
Responsável pelo 

Gerenciamento dos 
Resíduos no 

Estabelecimento

deverá clicar em “Salvar
Pessoas”

Após preenchimento 



Após preenchimento
deverá clicar em “Salvar 

Manejo”

Inclua as tipologias de
resíduos gerados pelo

empreendimento e suas
respectivas características 

individuais 



Preencha as Ações
preventivas e corretivas 

a serem executadas

Após preenchimento 
deverá clicar em “Salvar 

Ações”



Deverá marcar “Sim”
para a pergunta e

prestar demais
informações 
necessárias

Após preenchimento 
deverá clicar em 

“Salvar Observações”



Faça o uploadde até 03
(três) registros fotográficos
dos respectivos coletores
de acondicionamento e
abrigo de resíduos para 

cada campo



documentos deverá clicar 
em “Finalizar o Plano”

Faça o uploadda
Anotação de

Responsabilidade Técnica
–ART ou documento 

equivalente

Após anexar os 



Marque a opção “Sim”



Para realizar o download
do plano deverá clicar em 

“Visualizar Plano”



Modelo do Termo de Aprovação do PGRS

Código QR



O que é o PGRSS?
•

• Requisitoindispensávelparaanálisedospedidosdealvaráde

funcionamento, construção ou reforma, registro sanitário,

licença ambiental e autorização para demolição, reparos gerais

ou corte de vegetação arbórea.

Validade

• Validade de 5 anos.

O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) é

um documento de caráter técnico que tem como objetivo orientar qual o

gerenciamento e destinação correta dos resíduos resultados dos serviços

em saúde. O gerenciamento dos resíduos da saúde (RSS) deve ser

realizado, qualquer que seja o seu volume ou o seu peso, desde que

gerados por estabelecimentos que prestam serviços, de alguma forma,

ligados à saúde.

*Art.4,daLei MunicipalNº 8.408/1999,alteradapelaLei OrdináriaNº10.340/2015



Informações Manejos de Observações 
Gerais Resíduos

Ações
Preventivas
e Corretivas Finais Anexos

Passo a passo da elaboração do PGRSS

Em relação ao processo do PGRS,
a única diferença do passo a passo
será o tipo de resíduo informado
na etapa de Manejo de Resíduos.

Link de acesso: https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/login.jsf?hash=/portal/residuos.jsf

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/login.jsf?hash=/portal/residuos.jsf
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/login.jsf?hash=/portal/residuos.jsf


Modelo do Termo de Aprovação do PGRSS

Código 
QR



Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Construção Civil



O que é o PGRCC?

Vinculado à validade do alvará de construção/reforma/demolição.

*Art.4,daLei MunicipalNº 8.408/1999,alteradapelaLei OrdináriaNº10.340/2015

É o documento destinado a pessoa, física ou jurídica, pública ou privada, responsável por

atividades ou empreendimentos que gerem resíduos provenientes de construções, reformas,

reparos, demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação

de terrenos, tais como: tijolos, concreto em geral, rochas, metais, resinas, colas, madeiras e

compensados, forros, argamassa, gesso, pavimento asfáltico, vidros, tubulações, fiação elétrica,

corte/poda de vegetação arbórea, etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou

metralha, como especificado na Resolução Conama Nº 307 de 05 de julho de 2002. No que diz

respeito aos resíduos de poda/supressão vegetal, o PGRCC se aplica a empreendimentos nos

quais a atividade se enquadra como construção (obras, 17 reformas, ampliação, etc.).

• Requisito indispensável para análise dos pedidos de alvará 
de funcionamento, construção ou reforma, registro sanitário, licença
ambiental e autorização para demolição, reparos gerais ou corte de
vegetação arbórea.

Validade

•



Informações 
Gerais

Dados da 
obra

Manejos de 
Resíduos

Ações
Preventivas e Observações 

Finais Anexos
Corretivas

Passo a passo da elaboração do PGRCC

Em relação aos demais
de

resíduos, há o acréscimo da
etapa de “Dados da obra”

processos de plano 

Link de acesso: https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/login.jsf?hash=/portal/residuos.jsf

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/login.jsf?hash=/portal/residuos.jsf
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/login.jsf?hash=/portal/residuos.jsf


Informações Gerais: Dados da Obra

Preencha os dados da obra

Endereço Obra” somente deverá 
ser utilizada em caso excepcional

A Ferramenta “Habilitar 



Modelo do Termo de Aprovação do PGRCC

Código QR



Canais de atendimento



Disponível em: https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/311-fale-com-a-seuma

https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/311-fale-com-a-seuma


Pré-análise
Por agendamento

virtual

Disponível em:
https://portal.seuma.fortale
za.ce.gov.br/fortalezaonline
/portal/agendamento.jsf

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/agendamento.jsf
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/agendamento.jsf
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/agendamento.jsf


Pré-análise presencial
08h às 11h30min, por ordem de chegada
Avenida Dep. Paulino Rocha, 1343 –Cajazeiras



Fale com o licenciamento digital









Canal: https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/622-capacitacao 

E-mail: capacitacao.seuma@seuma.fortaleza.ce.gov.br

Telefone: 85 3452-6906

Whatsapp:

•Privado: 85 98814-3852

•Grupo: https://bit.ly/whatsappcapacitacaoseuma2

CONTATOS

Coordenadoria de Negócios e Inovação
Célula de Capacitação

Secretaria Municipal do Urbanismo e
Meio Ambiente de Fortaleza 

Instagram: @seumafortaleza

https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/622-capacitacao
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/622-capacitacao
mailto:capacitacao.seuma@seuma.fortaleza.ce.gov.br
mailto:capacitacao.seuma@seuma.fortaleza.ce.gov.br
https://bit.ly/whatsappcapacitacaoseuma2
https://bit.ly/whatsappcapacitacaoseuma2

